
 
 

 
 
 

 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

 

 

DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE TUTORES PRESENCIAIS 

PARA CADASTRO DE RESERVA PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO EM FÍSICA 

E PEDAGOGIA, OFERTADOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA PELO CENTRO DE 

EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA CEAD/UESB/ UAB/CAPES (EDITAL Nº. 

332/2025)  

 

- RECURSOS JULGADOS IMPROCEDENTES (APÓS ANÁLISE PELA COMISSÃO 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO):  

 

AMILTON MEIRA BRITO 

 

EM: 07/11/2025  

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES  

 REITOR 

 


